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Portaria nº 18.06.0001/2025    Missão Velha/CE, 18 de junho de 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

de Alimentação Escolar (CAE) do Município de 

Missão Velha/CE, para o quadriênio 2025/2029, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, LUIZ ROSEMBERG DANTAS 

MACÊDO FILHO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de composição e nomeação dos membros do Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE); 

 

CONSIDERANDO as atas das reuniões realizadas nos dias 16 e 17 de junho de 2025, que 

trataram da escolha e indicação dos membros representantes dos diversos segmentos sociais 

que integram o CAE; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a indicação formal dos representantes do Poder Executivo Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os(as) membros(as) abaixo relacionados(as) para comporem o Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE) do Município de Missão Velha/CE, para o quadriênio compreendido 

entre 07 de julho de 2025 e 06 de julho de 2029, na forma a seguir discriminada: 

 

I – Representantes do Poder Executivo: 

 

Titular: Carlos Heitor Tavares Santana 

Suplente: Victoria Alves Freire 

 

II – Representantes dos Docentes, Discentes e Trabalhadores da Educação: 

 

Titular: Cedma Naara Corrêia Silva Dantas 

Suplente: Maria Fabiana Vasques 

Titular: Leiliane Silvino Pereira Santos 

Suplente: Sandra Maria Agostinho das Neves 
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III – Representantes de Pais de Alunos: 

 

Titular: Elenita Moreira Silva Lopes 

Suplente: Fabiana Alves Cândido Saldanha 

Titular: Janaina Sarafim dos Santos 

Suplente: Daniele Silva Rodrigues 

 

IV – Representantes da Sociedade Civil: 

 

Titular: Eduardo Honorato Paulo 

Suplente: Cícera Sonilde da Silva Félix 

Titular: Eriosvaldo Pereira Borges Júnior 

Suplente: Cícero Fabiano de Souza Luna 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Data e local supra. 

 

 

LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACÊDO FILHO 

Prefeito Municipal 
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